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INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2024 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – 
SANEAR 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Yoshito de Souza Fukuda, Diretor Presidente do Serviço 
Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR. 
. 
 
 

SOLICITANDO: 

Providenciar o recolhimento do blocos 

deixados em serviços na Rua Arnaldo Cota, 

Bairro Moacir Brotas.   

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
No local foi realizado um pequeno reparo a algumas semanas, e nele foram 

deixados blocos empilhados no início da rua, o que vem atrapalhando o transito 

local, bem como correndo risco de causar algum transtorno maior a algum 

munícipe.   

 

Sala das Sessões 
Em, 26 de Junho de 2024. 

 
 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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